
 

PORTARIA Nº 093/GP/2026                                                                                                                            De 01 de Abril de 2026. 
 

“Concede Férias e Licença Prêmio à Servidores e 
dá outras providências”. 

 

LUCIANO NAPOLIS COSTA, Prefeito Municipal de Pontal do Araguaia/MT, no uso de suas atribuições 

legais, 

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Efetuar o pagamento de 1/3 de Férias, para os Servidores abaixo relacionados, conforme Art. 
4 e Art. 55 da Lei Municipal 534/2009; Art. 72, Art. 77 e Art. 79 da Lei Municipal n° 295/2001; Art. 78 da Lei Municipal 
296/2001; Lei Municipal nº 989/2021; e Art. 129 do Decreto-Lei nº. 5.452 de 01/05/1943 da CLT para servidores 
temporários: 

Mat. Servidor Cargo Período Aquisitivo 
Período de 

 Gozo/ Conversão 

2288 Ednemilde Ferreira Costa Gerente Mun. de Aplic 2025/2026 - CT 

1774 Hosana Rondon Médica PSF 2024/2025 - CT 

2305 João Kennedy Sardinha Almeida Consultor Contábil 2025/2026 - CT 

1943 Jociane de Souza Nunes Alves Aux. Serv. Gerais 2025/2026 
05/05/2026 a 
14/05/2026 

CP 
20 dias 

2331 Julieli Martins da Silva Chefe de Gabinete 2025/2026 
04/05/2026 a 
02/06/2026 

G 
30 dias 

2519 
Laura Letícia Castro de Freitas 
Azevedo 

Coord. Mun. de Proteção e 
Defesa Civil 

2025/2026 
11/05/2026 a 
22/05/2026 

CP 
18 dias 

1350 Valdirene Alves Rodrigues Téc. de Enfermagem 2025/2026 
08/06/2026 a 
17/06/2026 

CP 
20 dias 

7688-
1 

Verônica Alves Vilar Médica 2025/2026 - CT 

G – Gozo; CP – Conversão Parcial; CT – Conversão Total; GF – Gozo Fracionado 

 

Art. 2º - Conceder Licença-Prêmio, a ser paga para os Servidores abaixo relacionados, conforme 
Lei Municipal nº 366/2004, e letra “b” do Art. 93 da Lei Orgânica do Município: 

Mat. Servidor Cargo 
Período 

Aquisitivo 
Período de  

Gozo/ Conversão 

72 Helston Brito Rodrigues 
Agente 

Administrativo 
2018/2023 - 

C 
30 dias 

1779 Leidiane Dias de Souza Teixeira 
Agente Comunitário 

de Saúde 
2017/2022 - 

C 
30 dias 

1079 Welma Moraes de Santana Professora 2021/2026 
06/04/2026 a 
04/07/2026 

G 
90 dias 

 
 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em 

contrário. 

Pontal do Araguaia, 01 de abril de 2026.     
    
 
 
 
 

                                LUCIANO NAPOLIS COSTA 
                                                                          Prefeito Municipal 
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